LEI Nº 2.760,  DE 13 DE SETEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a instalação de rampas de acesso e porta especial  para deficientes físicos nas agências bancárias, inclusive para acesso aos caixas eletrônicos e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º .  Ficam as Instituições bancárias, com agência  no Município, obrigadas a instalar porta especial e rampas de acesso ao seu interior e aos caixas eletrônicos, para deficientes físicos, sempre que houver portas eletrônicas, com  roletas e desnível entre o estabelecimento  e o passeio fronteiro.

Art.2º. Os caixas eletrônicos bancários deverão, no seu interior, possuir espaço suficiente para permanência e movimentação de deficientes físicos com cadeira de rodas.

Art. 3º .  Aplicam-se os artigos anteriores, tanto às novas agência como  às instalações já construídas que estejam em desconformidade ao que dispõe a presente lei.

Parágrafo único .  Não se concederá licença para instalação de agências ou construção de caixas eletrônicos bancários quando não atenderem o disposto nos artigos antecedentes.

Art. 4º . O prazo máximo concedido para adaptação das instituições bancárias à presente lei é de 180 cento e oitenta dias, contados da sua publicação.

Art. 5º . O não cumprimento desta Lei sujeitará o infrator as seguintes penalidades:

I - notificação por escrito;

II - multa de 5.000 mil (cinco mil) unidades fiscais de referência (UFIRS);

III - suspensão do Alvará de funcionamento.

§ 1º . No caso de descumprimento,  as instituições bancárias terão o prazo de 60 dias, a contar da data da notificação, para adequação à presente lei. 

§ 2º .  Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior, aplicar-se-á a multa prevista no inciso II.

§ 3º . Em não tendo sido atendidas as exigências desta lei após 30 (trinta) dias da cominação da multa, aplicar-se-á a pena prevista no inciso III.

§ 4º .  A suspensão do Alvará de Funcionamento só será cancelada após o cumprimento, pela agência bancária, da presente lei.

Art. 6º . Decreto do Executivo regulamentará esta lei no que for necessário, inclusive quanto à definição do órgão da Administração que fiscalizará o cumprimento dos seus dispositivos, dentro de 60 dias a contar de sua vigência.

Art. 7º .  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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